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El Embajador de la República Federativa del
Brasil:

Luis Augusto Castro Neves.

El Embajador de la República de Costa Rica:

Bernd H. Niehaus Quesada.

El Embajador de la República de El Salvador:

Miguel Angel Salaverría.

Declaração de Rectificação n.o 17/2002

Para os devidos efeitos, se declara que a Lei
n.o 15/2002, de 22 de Fevereiro [aprova o Código de
Processo nos Tribunais Administrativos (revoga o
Decreto-Lei n.o 267/85, de 16 de Julho) e procede à
quarta alteração do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro, alterado pelas Leis n.os 13/2000, de 20 de
Julho, e 30-A/2000, de 20 de Dezembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Julho], publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 45, de 22 de Fevereiro
de 2002, saiu com as seguintes incorrecções, que assim
se rectificam:

No anexo à Lei n.o 15/2002, de 22 de Fevereiro:
No n.o 2 do artigo 9.o, onde se lê «à defesa da valores»

deve ler-se «à defesa de valores».
No n.o 8 do artigo 10.o, onde se lê «para além daquela

contra à qual é dirigido,» deve ler-se «para além daquela
contra a qual é dirigido,».

No n.o 1 do artigo 20.o, onde se lê «à prática ou
omisso de normas» deve ler-se «à prática ou omissão
de normas».

No artigo 23.o, onde se lê «É aplicável o imposto
na lei processual civil» deve ler-se «É aplicável o disposto
na lei processual civil».

No n.o 2 do artigo 90.o, onde se lê «utilização de
certos meios de prova quando, o considere» deve ler-se
«utilização de certos meios de prova quando o con-
sidere».

No n.o 1 do artigo 132.o, onde se lê «inexistência
jurídica da actos» deve ler-se «inexistência jurídica de
actos».

No n.o 2 do artigo 134.o, onde se lê «os factos sobre
que esta hão-de recair» deve ler-se «os factos sobre
que esta há-de recair».

No n.o 4 do artigo 144.o, onde se lê «para o pleno
do mesmo Tribunal ou o retenha» deve ler-se «para
o pleno do mesmo Tribunal, ou o retenha,».

No n.o 2 do artigo 181.o, onde se lê «ao tribunal de
relação» deve ler-se «ao Tribunal da Relação».

Assembleia da República, 22 de Março de 2002. —
Pela Secretária-Geral, Teresa Fernandes.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 30/2002

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 19 de Fevereiro de 2002 e nos termos do artigo 14.o
do Estatuto da Conferência da Haia de Direito Inter-
nacional Privado, concluído em 31 de Outubro de 1951,
o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos

Países Baixos notificou ter a Nova Zelândia depositado,
em 5 de Fevereiro de 2002, o seu instrumento de acei-
tação do mencionado Estatuto, com a seguinte decla-
ração:

Tradução

«[. . . ] que, de acordo com o estatuto constitucional
das Ilhas Tokelau e considerando o compromisso do
Governo da Nova Zelândia em promover a autonomia
das Ilhas Tokelau, através de um acto de autodeter-
minação, ao abrigo da Carta das Nações Unidas, esta
ratificação só será extensiva às Ilhas Tokelau a partir
do momento em que declaração para esse efeito seja
efectuada pelo Governo da Nova Zelândia junto do
depositário, com base em consulta apropriada àquele
território.»

O Estatuto entrou em vigor em relação à Nova Zelân-
dia em 5 de Fevereiro de 2002.

Portugal é Parte no mesmo Estatuto, o qual foi apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 41 378, de 19 de Novembro
de 1957, rectificado pela declaração publicada no Diário
do Governo, 1.a série, n.o 217, de 13 de Dezembro de
1968.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 8 de Março de
2002. — O Director de Serviços, António Vilhena de
Carvalho.

Aviso n.o 31/2002

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 10 de Novembro
de 2001, junto do Secretariado da Organização das
Nações Unidas, depositário da Convenção para a
Repressão dos Atentados Terroristas à Bomba, assinada
em 30 de Dezembro de 1999, em Nova Iorque, o seu
instrumento de ratificação desta Convenção interna-
cional.

A referida Convenção foi aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 40/2001
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 31/2001, ambos publicados no Diário da República,
1.a série-A, n.o 145, de 25 de Junho de 2001.

Nos termos do n.o 2 do seu artigo 22.o, a referida
Convenção entrará em vigor para o Estado Português
30 dias após a data do depósito do instrumento de rati-
ficação, aceitação ou aprovação.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 12 de Março de 2002. — O Director de
Serviços, Rui Filipe Monteiro Belo Macieira.

Aviso n.o 32/2002

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 19 de Dezembro
de 2001, junto da International Civil Aviation Orga-
nization (ICAO), depositária do Protocolo para a
Repressão de Actos Ilícitos de Violência em Aeroportos
ao Serviço da Aviação Civil Internacional, assinado em
24 de Fevereiro de 1988 em Montreal, o seu instrumento
de ratificação deste Protocolo internacional.

O referido Protocolo foi aprovado, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 32/98,
de 17 de Junho, e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 22/98, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 137, de 17 de Junho de 1998.
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Nos termos do n.o 3 do seu artigo VII, o referido
Protocolo entrará em vigor para o Estado Português
30 dias após a data do depósito do instrumento de rati-
ficação, aceitação ou aprovação.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 12 de Março de 2002. — O Director de
Serviços, Rui Filipe Monteiro Belo Macieira.

Aviso n.o 33/2002

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Maio de 2001 e em 6 de Março de 2002, foram emitidas
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros de Malta e pela Embaixada de Portugal
em Roma, em que se comunicou o cumprimento das
formalidades constitucionais internas, por ambos os
países, para aprovação da Convenção entre a República
Portuguesa e a República de Malta para Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa em
26 de Janeiro de 2001.

A citada Convenção foi aprovada pela Resolução da
Assembleia da República n.o 11/2002 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 10/2002, publi-
cados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47, de
25 de Fevereiro de 2002.

Nos termos do artigo 28.o da Convenção, esta entra
em vigor em 10 de Abril de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 14 de Março
de 2002. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
de Andrada da Costa Pereira.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 85/2002
de 6 de Abril

O sector eléctrico nacional, em sintonia com as polí-
ticas que vêm sendo adoptadas a nível da UE, enca-
minha-se para um crescente estado de liberalização,
tornando-se necessário e urgente tomar medidas que
conduzam à clarificação da situação das empresas que
operam no sector, ou seja, a situação dos aproveita-
mentos hidroeléctricos de potência instalada inferior
ou igual a 10 MW pertencentes a empresas vinculadas
de distribuição eléctrica integradas no Sistema Eléc-
trico de Serviço Público (SEP), o que obriga a que
seja proporcionado tratamento equitativo a centros
produtores que se encontrem em situações seme-
lhantes.

Ora, por razões históricas só aceitáveis num contexto
de mercado regulado e de limitada concorrência, um
conjunto de aproveitamentos hidroeléctricos de potên-
cia instalada inferior ou igual a 10 MW pertencente
a empresas vinculadas de distribuição de energia eléc-
trica integradas no SEP passou a ser considerado como
integrado no Sistema Eléctrico não Vinculado (SENV),
nos termos do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho.

Estes aproveitamentos hidroeléctricos, com caracte-
rísticas de produção sazonais e aleatórias, teriam par-
ticulares dificuldades de viabilização num mercado livre
de ofertas e ficariam numa situação discriminatória face
a outros aproveitamentos congéneres, regulados por um
regime especial.

Torna-se também necessário, em sintonia com os prin-
cípios do Programa E4 (Eficiência Energética e Energias
Endógenas), assegurar o maior aproveitamento das
energias endógenas e garantir a sustentabilidade destes
aproveitamentos, que se encontram em operação.

Consideram-se, portanto, ultrapassadas as razões que
ditaram o actual estatuto, a necessidade e urgência da
sujeição dos aproveitamentos acima referidos ao regime
do Decreto-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 168/99, de 18 de Maio, e pelo Decre-
to-Lei n.o 339-C/2001, de 29 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 1.o, 3.o, 49.o e 51.o, bem como o anexo,
do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho, na redacção
conferida pelos Decretos-Leis n.os 56/97, de 14 de
Março, 24/99, de 28 de Janeiro, e 198/2000, de 24 de
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Em aproveitamentos hidroeléctricos de potên-
cia instalada inferior ou igual a 10 MW;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A produção de energia eléctrica em aprovei-

tamentos hidroeléctricos de potência instalada
inferior ou igual a 10 MW;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 49.o

[. . .]

1 — Consideram-se integrados no SENV, nos termos
do presente diploma, os aproveitamentos hidroeléctricos
de potência instalada superior a 10 MW, referidos no
anexo ao presente diploma, explorados pelas empresas
identificadas no mesmo anexo.

2 — Os aproveitamentos hidroeléctricos de potência
instalada inferior ou igual a 10 MW pertencentes a
empresas do SENV, referidos no anexo ao presente
diploma, podem integrar-se no regime de legislação
específica que abrange a produção de energia eléctrica
em aproveitamentos hidroeléctricos de potência insta-
lada inferior ou igual a 10 MW.

3 — Para efeitos do número anterior, as empresas
titulares da licença de exploração dos referidos apro-


